


















Tribunal de Justiça do Maranhão
Diário da Justiça Eletrônico

RES-CLCONT - 22018
( relativo ao Processo 75082018 )
Código de validação: ED1C83C1CF

RESENHA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 0006_D/2018, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E O SR. MARCO ANTÔNIO SANTOS AMORIM.; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7.508/2018 - TJMA;
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA LOCAÇÃO: locação do imóvel situado na Avenida Mota e Silva, Município Senador la
Roque, S/N, cuja ocupação destina-se ao funcionamento do Fórum da COMARCA DE SENADOR LA ROQUE. CLÁUSULA SEGUNDA
– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X da Lei n.° 8.666,
de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia” da Diretoria de Engenharia. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO ALUGUEL: o valor mensal
do aluguel será de R$ 6.935,28 (seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), perfazendo, no período de 60 (sessenta)
meses, o montante de R$ 416.116,80 (quatrocentos e dezesseis mil, cento e dezesseis reais e oitenta centavos). CLÁUSULA OITAVA –
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 8.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início na data de 25
/04/2018 e encerramento em 25/04/2023, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser
prorrogado por períodos sucessivos, conforme Art. 12, da PORTARIA – GP 9222016. Caso não tenha interesse na prorrogação, o
LOCADOR deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. CLÁUSULA NONA – DO
REAJUSTE E DA REVISÃO 9.1. Durante a vigência do contrato de locação de imóveis haverá reajustes anuais por apostilamento, tendo
como índice o IGP-M ou outro que o substitua, acumulado em 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 25/04/2018. ASSINATURAS: p/ Locatário: Des. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS –
Presidente do TJ/MA; p/ Locadora: SRA. VICEANDRA GUIMARÃES DE MATOS COSTA.
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